
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 326/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 

de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal, através do Secretário Municipal de Meio Ambiente. para estudo da 

possibilidade de implantar pontos para recebimento de medicamentos 

vencidos. 

JUSTIFICATIVA 

A medida solicitada visa alertar toda a população sobre descarte 

correto e informar pontos de recebimento, promovendo assim a conscientização 

sobre os danos que os medicamentos vencidos e descartados de forma irregular 

podem causar à saúde da população e ao meio ambiente. 

O excesso de medicamentos vencidos em casa pode levar à ingestão 

equivocada do produto, contribuir para o aumento dos casos de intoxicação infantil 

e, ainda, contribuir para a contaminação do meio ambiente. 

Por desconhecimento ou falta de informação. grande parte da 

população acaba armazenando ou fazendo o descarte desses medicamentos de 

forma inadequada e em local impróprio e a maioria das pessoas não sabe 

exatamente como deve proceder com tais medicamentos vendidos. 

Ante o exposto, pede especial atenção da Administração Municipal, 

empenhando-se no envide de esforços necessários para atender à presente 

reivindicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 16 de junho de 2021. 
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